
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

LEI No... 2.S91/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTI\/0 MUNICIPAL / I 
FIRHAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL ATRAVÉS DA CORSAN -
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipai de Santo Antônio da Patruiha^ 
•no uso das at ri buí çSes que lhe são 
c c.) •/•) f e r i d a s p o r Le i . 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
a p r a í-' o u e e u s a n c i o n o a .? e g u i n t e L e i í 

ARTIGO Io. ••••• Fica o Poder Execut ivo Mu 
Corn'ê}i io com o Governo do Est 
através da CORSAN -• COMPANHIA 
que tem por f ina I idade a conc 
água na rede de água do Lo 
Habitação do Estado do Rio 6 
c a n a I i z a ç ã o p a r a o I o t e a ws e n t o 
adutora que captará água do Ri 
de Monjolo e a canalizará 
T rat ament o de ./Igua da CORSAN <, 
forma a solucionar o problema 
área urbana do Municipio^ 

niei pai autor 
ado do Rio Gr 
RIOGRANDENSE 
lusSo da adut 
teamento da 
rande do Sul 

Vila Rica,, a 
o dos Sinosf 
atè a ETA 

na sede do 
de abastecime 

izado a firmar 
ande do Sul^ 
DE SANEAMENTO, 
ora que capta 

Com pan hi a de 
COHAB a 
execução da 

na local idade 
Estação de 

Município, de 
nto de água na 

ARTIGO 2o, - Compete ao Mun i cí pio colocar à disposição da CORüANs 

- 01 r e t r o e s c a v a d e i r a 
- 03 servidores para execução dos serviços das aduto ras 

transporte de mate r i al (canos) da Sede do Município aos 
locais das obras 

f o r ne c i me n t o de e i.' e n t u a 1 e q ui pame n t a pa r a de s m o n t e de 
rochas 

- p a V i Jíi e n t a ç S o 
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ESTADO D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

:fíRTIGO 3o. - Compete à Companhia Ríog randense de Sarseamento í 

fornecer todo mate ria 1 necessário para a execução das 
obras 
os demais se ri' ido res que executarão as instalafSes 
hid ráuJ i cas e os técnicos responsáveis pela obra 

- elaboração dos projet os 

ARTIGO 4o. - O prazo de vigência do Convê ni o será de 90 (noventa) 
dias , 

ARTIGO 5o. •- As de s pesas d eco r rentes da apl i cação desta Lei, 
correrão á conta de da-tações orçamentárias próprias do 
orç^imento do exe rcl cio vigente. 

ARTIGO 6o. - Fica o Poder Execut ivo autorizado a efetuar 
cont ratação tem po rá ri a de exce pcional interesse público,^ 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de dar cumprimento 
ao Convênio f para preenchimento dos seguintes cargosa 

Ca tego r i a Fu n c i o n a 1 

Ope rário 

No. Cargo: 

03 

Padrão 

02 

ARTIGO 7'o. - Revogadas as disposições em cont rá rio ^^ esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de fevereiro de 1995 

REGISTRE-SE E COilUNBIQüE-SE 

FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t o íi u n i c i p a 1 

GERAÜ 
SecretárJ mini st ração 
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